
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPASF
AO PROJETO DE LEI Nº 3.651, DE 2012

Acrescenta § 6º ao art. 21 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991,  que dispõe sobre a
organização  da  Seguridade  Social  e  institui
Plano de Custeio,  para  tratar  da  contribuição
previdenciária do cortador artesanal de pedra.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 21.........................................................................................

......................................................................................................

§  6º  É  permitida,  como  ocupação  do  microempreendedor
individual de que trata a alínea “a” do inciso II do § 2º deste artigo,
a atividade de cortador artesanal de pedra, que, utilizando-se do
marrão,  marretinha,  machada,  pixotes  e  talhadeira,  produz
paralelepípedos  para  pavimentação  de  ruas,  mureta  para
construção de barragens de pequeno e médio porte, meio-fio e
pedras para mata-burro.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232025486200
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